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Referente ao Projeto de Lei (PL) n', 92512020, que "Dispõe sobre a

implantação de sistema biométrico de identificação de recém-nascidos

no Estado de Mato Grosso".

Deputado DR. EUGÊNIO.

Projeto de Lei (PL) n' g51l2O2O - Autoria Deputado Janaina Riva.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeLei(PL)n."
g25t2020, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, q]dle "Dispõe sobre a

implantação de sistema biométrico de identificação de recém-nascidos no

Estado de Mato Grosso".

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo n" 140012020,

protocolo n, 82621 2020, lido na 7 4" Sessão ordinária (27 I l0 I 2020).

EmOgll2l2o2o,recebeuapensamentodoProjetodeLei
(PL) n. g51t2020, de autoria da Deputada JANAINA RIVA, cuja ementa

oolmplanta o sistema biométrico de identificação de recém-nascidos nas

maternidades e hospitais públicos e privados de Mato Grosso".

Em1:rlo2l2o2l,oProjetodeLei(PL)n"92512020,
recebeu parecer favorável e rejeitando o Projeto de Lei (PL) n" 95112020,

apensado, na23u reunião extraordinária da Comissão de Saúde, Previdência

e Assistência social, ficando os autos, apto para apreciação em 0310312021'

Foi aprovada em 1o votação na l7^ sessão ordinaria (1410412021) e cumpriu

a2o Pautano período de 1410412021 à2810412021'

Em 05/05/202|, o Substitutivo Integral no 01., de autoria

do Deputado DR. EUGÊNIO, foi anexado aos autos, em seguida, enviados e

recebidos em 05/0512021 pelo Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso

III, alínea o'b" do Regimento Interno, à comissão de saúde, Previdência e
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Assistência Social, para análise e emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Ernai I : !r.!!.q1o..9 s-Qlil-lú)ql.lllt,es-Úr

CabeaestaComissão,darparecerquantoaoméritoa
todas as proposições que visem regular a previdência e a assistência social

no seu mais amplo sentido, bem como, sobre todos os assuntos que com ela

tenham referências contidas no Artigo 369, inciso N, alinea ooa" do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no

artigo 26, XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à tramitaçáo e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no pg1l091ro., verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se conÍirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à préLtica'

Umatoéconveniente,quandoseuconteúdojurídico
produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social'

Ointeressepúblicorefere-seao'obemgeral",segueum
conceito central para política, a demooraoia e afiatuteza do próprio governo;
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já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

pata a vida da população.

A intenção dos autores possui mérito, vejamos as ementas

das Proposições apresentadas :

i - rnóioslçÀb
i-*..
l Pt N" 92512020

EMENTAS

Dep. Dr. Eugênio
Lido: 74" Sessão Ordinária
(211t012020)

i OirpO" sobre a irnplantação de sisterna biornétrico de identiÍicação de ,.ecérn-

nascidos no Estado de Mato Gtosso

:

i;Lffiiiiioio
Dep. Janaina Riva
Lido: 75o Sessão Ordinária
(1811U2020)

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Martins dc Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

I

' Inrolanta o sisteura biotnétr.ico de identificação de recérn-nascidos nas

i rnaiernidados e hospitais públicos e privados de Malo Grosso'

-*r-.*-
Por serem Projetos de Leis (PL) que tratartt de assuntos

semelhantes e por força do § 1o do artigo 195 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, conforme transcrito a seguir:

Art. t95 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga'

§ t" A anexação se fará de oficict pelo Presidente da

Assembleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

autor de qualquer das proposições, comunicado o fato ao

Plenário.

§ 2" Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga já

houver se manifestado, fworavelmente, q Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, devendo a proposição

apresentada ser encaminhada ao arquivo'

osubstitutolntegraln"0l,apresentadopeloDeputado
Dr. Eugênio, tem como objetivo de Dispor sobre a implantação de sistema

biométrico de identificação de recém-nascidos no Estado de Mato Grosso'

AsimpressõesdigitaisSerãorecolhidasporleitor
biométrico eletrônico que selá utilizado nas mateffIidades e hospitais' As

impressões digitais dos recém-nascidos selão recolhidas imediatamente após

o seu nascirnento e o recém-nascido deverá ter conferida a sua identificação

antes de ser entregue à mãe, na saída do berçário'

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-rnail: r1ç1c1c15ç1-c;i0l@4i,.r:l!,:;9.tLb-t
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O projeto prevê ainda que o sistema de identificação

biométrico dos recém-nascidos terâ a implantação de um banco de dados

civil vinculando a impressão digital do recém-nascido à de sua mãe.

Cada impressão digital identifica uma única pessoa. Por

isso, a biometria é usada nos principais documentos de identificação e é uma

importante aliadana solução de crimes. Infelizmente, falhas na identificação

biométrica em todo o mundo contribuem para a vulnerabilidade do sistema,

expondo a risco especialmente as crianças, que são as principais vítimas de

sequestro, tráfico internacional para exploração sexual e adoção ilegal. A

tecnologia permite a identificação biométrica ainda na sala de parto, além de

estabelecer o vínculo do bebê com a mãe.

Imagine um mundo em que mais de 1 milhão de crianças

desaparecem a cada ano. Somem de casa e de hospitais logo após o

nascimento, sem deixar vestígios. Governos e órgãos de segurança e de

controle de fronteiras são incapazes de solucionar o volume global de

desaparecimentos. Este cenário está ocorrendo nesse instante. Apenas no

Brasil, cerca de 500 bebês são trocados em maternidades a cada ano. Outras

50 mil crianças, segundo o conselho Federal de Medicina (cFM),

desaparecem anualmente, em média - sem contar os casos sem notificação.

São quase seis crianças por hora no país.

Uma maneira de reduzir essas ocoÍTências é identificar os

bebês, assim que nascem, por meio da coleta de impressões dos dedos, das

palmas das mãos e das plantas dos pés. O procedimento jâ é indicado há 30

anos pela lei que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente (ver

Pesquisa FAPESP n' 296). Mais recentemente, em 2018, uma portaria do

Ministério da Saúde tornou obrigatória a identificação palmar dos recém-

nascidos brasileiros em conjunto com a identificação biométrica da mãe.

Não é sempre que a tecnologia acompanha a legislação'

Ainda são poucas as maternidades nacionais que colhem impressões

digitais, palmares ou plantares e, das que o fazem, a maioria usa tinta,

carimbando as extremidades dos bebês em papéis. O registro é impreciso e

não serve para muita coisa na hora de identificar uma criança e prevenir

trocas ou desaparecimentos.

Assim, entendemos que o sistema de biometria pode ser

uma ferramenta importante para evitar troca de bebês, sequestros e adoções

ilegais.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-mail: nLrclc,g5,trci rl@iú;ügr:y,br
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É o parecer.

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazões

elencadas, quanto ao !q@9, somos favoráveis a APROVAÇÃO do

projeto de Lei (PL) n" g25t2020,nos moldes do sústitutivo Integral no 01'

de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO. Restando rejeitado/prejudicado o

Projeto de Lei (PL) n'95112020'
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" o.s. No

t'[,925t2íl2l) 1\7212(02í fi172t2{\21

I

i

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 925/2020, que "Dispõe sobre a

de recém-nascidos noimplantação de sistema biométrico de identificação

Estado de Mato Grosso".

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1[!!9, analisados os

aspectos formais e as razões elencadas, somos favoráveis a APROVAÇÃO

do Projeto de Lei (PL) n" 92512020, nos moldes do Substitutivo Integral

no 01, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO. Restando

rejeitado/prejudicado o Projeto de Lei (PL) n'95112020.

X revonevEI. A APRovAÇÃo.

VOTO RELATOR: E PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

tr

SPMD^IUS/CSPAS/ALMT, em,ü (

ASSINATURA DO RELATOR:

Assembleia Legislativa do Estaclo de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

EdiÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social
E-uail: ntldco-sqjit 1(12d.,.l.tl.t,gr:tr.,b.l

(6s) 33 1 3-6e08
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OBSERVAÇÃO:

Sendo o RESULTADo FINAL da proposição: I lfnOV't»O I nnfnff'tOO

C" . q, -*r*b pararelatarapresentematéria'

Secretária da Comissão CSPAS

N ü; S §:il,1i:'iffi,l:1,','Ji,x",':38ff,y:'i^",::l'"","",,.

ffi*;:ü.:n:luf;'i.üJ'l"ü,ü,llilsüiN".i:'i;l",.(65)3313-6908l(65)33l3-6909|(65)3313.69l5'

DEPUTADO DR.

ENCAMINHA-SE A SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
tor de Comissão Permanente

le,f, tluiin ?allnMliXnrÍj4 l'lt!a ;i!tir0

É l"2i:.rl - J


